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RESOLUÇÃO N°  05/2025 

"Dispões sobre a aprovação do Regimento Interno 
da 13° Conferência Municipal de Assistência 
Social de Santana do Acaraú de 2025" 

O PLENÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS DE SANTANA DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 

N° 385 de 20 de Outubro de 1998 (Lei que reestrutura), com base na deliberação em 

Reunião Ordinária realizada no dia 10 de abril de 2025. 

CONSIDERANDO a realização da XIII Conferência Municipal de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MDS N° 174, de 14 de novembro de 2024, 

que dispõe sobre a convocação da 14a  Conferência Nacional de Assistência Social. 

RESOLVE: 

Art. l - aprovar o Regimento Interno da 13' Conferência Municipal de Assistência 

Social 2025 de Santana do Acaraú. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Santana do Acaraú/ CE, 10 de abril de 2025. 
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